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PROVÍNCIA DE S. PAULO YTU' 1 de Novcmbrr BRAZIL 

&AZETZLEA 
E x h u m a ç â o . — T e v e lugar na igi 

da ordem 3* de S. Fram exhum 
dos restos mortaes do nosso chorado Prela
do d. Antônio Joaquim de Mello, onde se 
achava enterrado, para serem transporta
dos, por ordem de s. i d. Liuo, 
para a,igreja do Seminário Episcopal de S. 
Paulo. 
0 sr. conego Ezechias é que veio encar

regado d'aquelte trabalho. 
Consta-nos que hoje.pelo trem segue pa

ra S. Paulo os restos do bisbo ytuano. 
Comquaato seja dolorosa ao coraçãoytua 

no esta transladação; nôs resignamos á von
tade ultima do illustre varão, qu 
sacrifícios fez para a fundação do Seminá
rio Episcopal, symbolo de sua dedic 
causa religiosa, monum 
attestará ás ger 
de um sacerdote 
distineto pelo solio 
E' uma divida 'I 
Lido de 
brazileir 
mortaes de um 

do uma lagi 
quias, conlia esl 
nos ri l lios de t.i o Pai. 

Parabéns á ei 1" p^r i 
tão honrosa acquisir, 

Slias;». — Cei 
ras da manhã,n terceira 
de S. Francisco da Penitencia, uma m 
com Lib An
tônio Joaquim de ' Lell 
Pula 
da Estrada o acto : 
A co: 
nHgo Ez lun-
di ihv .livei 
minario Epia 

Convocação extraordinária. 
—Por decreto 
Tocada uma 
extraordin ite. 

Eleição provincial.— i 1" 
de Dezembro,co i pe-
lo governo, tem de se proceder na Provín
cia a eleição para deputados provinc 

TRISTEZAS A' BEIRA-MAR 

M. PINHEIRO GH46AS 

(Continuação do n" 1 

— Capitulai1 ' toi nou Leonor com serie
dade cômica ias circumstancias, a 
capitulação não deshonra. 

— isso nunca I redarguiu o honrado ve
terano, pondo a mão no peito com gesto 
lerane. Não dirá a posteridade que, no pri
meiro assedio quo sustentou, trahiu o 
pitão Raivoso a confiança dos seus gem 
es ! Vou-me entender com o admim 

E ia para sahir magostosamenl 
chegando á porta, parou o d 
nos épico : 

— Ah ! é verdado ! receberam-se no ti 
de Jorge. 
Ao ouvir este nome, Leonor estreme 

e o velho capitão de navios, sahindo do lo-
thargo mais profundo do quo h 
que alguma circunstancia exl 
n'esse dia o mergulhara, fez ao cap 
gesto para lhe pedir que so cala 

Mas Raivoso, habituado já a obedece 
gestos de Leonor no jogo do gamão, pcn 
judiciosamente que não devia fuzor i 
dos gestos de Bartholomeu. 

Por isso, quando Leonor lhe pergn 

Será possível quo ainda uma vez esta 
dado não tenha um re] mio na 
sembléa para curar d 

esta ui 
!,> partido liberal. 

cuidado para não cahii 
compí 
Qualq uer I le do ii 

o se" lato, no entanto qu ;ida-
m.iis impoi 

nem a um deputado q 

Pi um pouco de ai 
próprio, o n 

O coroman 
nal j 

Todos os dias desm imbrão fazendas Q 

I comarc 
lu I" Porqu 

Por fa 

oreio.—No d 
mal imonio o nosso patri-

• 

> cio Cnrmo.—Tov 
idos para a an-

• ro-

Sab-prior 

ile Barros 

Secretario 

Procurador 

nirade 

O Ir. 

I 

O Ir. Antoni 

Vi; i culto divii 

— Esl. 
um dia i -II • 
para dra pai 

— 0h ! meu D 
nina, soltand i 

— Minha liü 

im alli\ 

0 capitão Raivoso pi 
O S t U i O iii.lill • 

nento em quo a marcha do i Bomflm 
lhe punha o forte, e, mil a 

u ora murmu 
uma bo 

so cal 
— Oh ! Senhor !mas quem ó aqui o enga

nado ? 
XVI 

vilhico de Bartholomeu ro-

siatii 
i no leito para 

A moi ida-

i. um claro o lindo dia 
o velho sentiu, 

pninoiras ou úro. (» sol dou-
• espreguiçavam na 

)s pe.-icaápreBjConcoi 
o longe gres. 
,, 0sse mesmo júbilo in 
privilegie inexplicável cio ou-

0 Ir ten- I - Júnior 

O Ir. Ja 

O Ir 

O Ir 

A ir. an i Du .o te Du 

A Ir. I. de I 

\ ir ind i P 

O Ir, 
O Ir. 

mo. 

tt«\e i Cobreuvn.—Hoj 

o 
Am 

r>rma. — Por de 
le coron 

sr. I 

* eculç "iodcoemiler^m 
— Pa -ou era na cam ir i 
depu i adi i deputado Sald inha 
Marinh i to de cei 

cProvine-ia <?Í* Pernambuc 
—Co 
no i 

i i . 

< i de um f M mato 

! o du I 
ihui-

ral». — liste imp 
i de publicidade entrou, no dia 

E -. •.— 

que 
a gu 

exo^ 
ceie 

RiO<'içào «Io H-'rviçoK—P. 

I, ul
timamente publicado, q 

r feito o contr 

>r e infeoi !er 
com guardar aquell 
grande inter 

íii-r.aía notável—Diz o M S ' 

Ho nesl 

|ue vai ] 
t« •! 

vil-
de Figi . re-

n a 
ír-

>, e 

pessoas, ; 
lu i, ou me falta da prac 

ma-

vai Io em su 

n 150 i I 
it ir 

Ia illum Paz 

uraulos, 

nn11 :n iull u 
a mo ri 

voluptu 
I mpid •. qu I ra-

r idianti 
10 do uma igi 

| 
mvido do uni ilmudo, a-

cortl i vam-lhe nos lábio 

p illid \ como u ii i dei 

i do v elli 
d'el I i não 'l 
rio II 

•I in 

o anjo fatal so antic Ia de al-
I Io 

adivinha] 

Espera Ia fie I 
Efl 

ra P 

— Que fatalid 
gdalei 

— Quan-

N ã ) 

— Quem : » m>ri3 

cami 'l l 

i i.Vm 

Ia. 
i 

— Porque choras filha ? riholo-
meu Nunca* 

ha
via ri tua 

amparo tinh mndo n 
quom tu 

' i • 

tal-
m prêmio de algum 

abrigar à som-
i 1 irde, 

sou ou 
carinho. 

i na 
1 . palavr is quo • suspirar nas ja-



s Imprcníu Ytuann 

arenosa, correndo ao lado pequeno re
de crystallina água, quo surgia do interior 
do solo, e que so mostrava bastante salitra-
da. 

No fundo dossa sala, havia <um ostroito 
corrodor, no qual pem i os expl 
dores, marcando as p 
tortuosas com grãos do milho, o munindo-

in do 
ilitar-lhe em. 

i foi pre 
pale in alguns pontos 

irpo pas 11 difRculda rafcre 
as estreitas pan isas fendassubtei 

aminhando em muitas d 
porque ora im] m-so 

de pé. 
Na tei tia, era qua entraram OJ 

tia uma porção inumerável do m 
que nos vôos desordenados que davam, por 
verem-se sorpreendidos em sua secreta mo
rada, batiam repetidas vozes sobro o corpo 
dos cora ploradores. 

No chão, com cuidado examinado, para 
ver se haviam si de algum animal po-
rigoso, sò foram encontrados rastos de pa-

gos não contava mais 
cinco metros_de altura e doze^de largu

ra. 
Dalli passaram para ain^corredor de 20 

metros de extensão e de 3 de altura, no fim 
do qual encontraram aguajcorronte em pe
quena quantidade. 

Esse corredor otferecia_divorsas sabidas 
para outras salas lateraes, das quaes foram 

tros ex Pis e era até esse pon-
ruta havia sido percorrida por 

div< quaes se contam 
algu que deixaram seus no-

les. 
hi em diante tornou-se 

mais no perigosa, pois somente 
doii 'erra e levando diante de si 

a ul
tima p 

so val< r aos intrépidos 
explora caminharam 
por uma extensão immensa, chegando, de
pois de mui soffrimento, a uma 
escavação extraordinariamente vasta, de 
paredes brancas, e na qual. do um lado, 
com o auxilio não se podia 

a outra extremidade. 
Nessa esplendida sala ouvia-se ao longo o 
alho de uma cachoeira, que não pôde 

ser encontrada. 
A fôrma arredondada da sala, quo cal

cularam ter de diâmetro 200 metros o altu
ra superior a 150, offerecia um quadro do 
extraordinária belleza , as paredes pareci
am feitas por mão de artista hábil, e no 
centio eievava se uma espécie da cúpula 
admirai 

A um lad Ia surgia novamente o 
ueno regato, que já antes fô >, em 

cujo leito se mostravam formosos crystaes. 
IO com o outros pun-

da grut ita por numerosos cor
redores e pequenos orifícios. 

ido a exploração, e dopoi-
am immenso pilar, já fendido ao 

moio, e • abobada da 
iramensa sala de que falíamos, foram visi
tadas muitas outras exci mais ou 
menos consideráveis, entre as quaes foi on 
centrada uma com a extensão talvez de K>0 
metros, 5 de largura e 10 de altura, em meio 
da qual existia um pilar do pedras sobre-

e dispostas em tanta ordem quí pa
recia obra do homem. 
nell iu quarto com mais melancolia, 
oh ! pensa ern mim, pensa no teu pobre avô 
porque na voz da bríza e na voz da onda e 
a minha voz que to falia ! 

E cahiu n*um tiste scismar. Dopois, pas
sando os dodos trêmulos pelas trancas on

das de Leonor, o mirando o céu o o mar, 
ambos tão a tão límpidos,continuou : 
— Quo dia tão lindo ! Parece quo esto 

sol mo desprende mais facilmente a alma 
dos laços corporaos. Abre a janella, i 
nor ; quero despedir-me do mal 

Leonor obedeceu. Pela janella aborta 
entrou, do envolta com a musica braraido-
ra da; onda iro torto e inobrianio da 
raarezia. 
— Oh lio, Ocoano mou 

Bartholomeu. aspirand nos puln 
essa emanação, que lhe dilatava o peito ; 
sempre julguei quo morreria envoll 
mortalha das tu Oh ! que sonho 
deli ioso .' adormecer para sempre, n'um 
dia corno hoje, no tou leito ile ouro o 
azul. ilido polo teu rugido, embala
do p ) quiz Deus ! Pa-
cieuoia ' i-nie 
o Omnipotente ! 
do affecto, quo devia todo a Dons o ao 
xirno. Por isso talvez me pungeni 
dores n'esta hora tremenda ' 

E, não podonilo reprimir as ondas do a-
margura, que lhe i lavam do peito, 
cingiu com os a fronte de Leonor e 
exclamou eu Ire soluços : 
— Filha ! filha ! vãos ficar só no inundo. 

do mui on-
nha quafl d 

do altura, o doz do 
qllO ti 

appai 
que pub 

i ;, não l.. 
qUO i co

rnaram,poi\ mui
to loi 
O ultimo ponto a que chog i ex

ploradores, que julgam tei 
M u -

o talvez 
marca o lim da gruta; mas ollos nossa oc-
casiáo ignoravam até a hora do dia, a es-
curii i complota. o, não quer 

ir os companheiros, quo o vara 
na primeira sala, resolveram voltar, che
gando já depois das 7 horas á porta da gruta. ; 

Os srs. Passigs.se voltarem á villa do Si-
cramento, pretendem novamente visitar os 

i uta notável, e esperam então facilitar 
a entrada o passagens dos tortuosos o es
treitos corredoros em quo estiveram.» 

Furtado Coolho. — 1 
vinda da companhia do sr. Furtado Coolho 
para dar (i espect iculos nesta cidade 
fins de Dezembro próximo. 

anos umacarta do distinoto dii 
tor da companhia era a qual nos comniu-
nica a readisação de sua vinda para cá e 
juntamente o repertório dos dramas para as 
ti noutes, qu iguinte. 
O Romance de um moço pobre O. Feuillet 
A Princesa Jorge Dumas F. 

mro do Sr, Poirier P. Angier 
As Indiscretas 
Dalila Feuillet 
0 Lenço branco Rangel de Lima 

Estão tomados para os (> sulos 32 
camarotes, faltando apenas.'}—estes podem 
ser procurados em mãos do Sr. Pompéo, 

1 i mulher Corto — o gor-
liblia, parece-me Mi \ 

compli ontoiiij 

reza 

: ia voltadas para Mis 
bastante | 

digo isto para quo os esposos ai 
i dos consortes vão agora adoptar a 

profissão... 
lis atiradores, sortidos com 

symphoníaa cl constil 
monto o ospectacul 'concor

rido do Lisboa.» 

2ECCÁ0 tfSICOLA 

Alonirt, •• C^aluolico.— Recebei 
o n* 3 deste importante periódico catholico 
que se publsca na capital d'esta Provin 
Õ soo iIlustre redactor cm chefe, liei á 
programma, discute magistralmente as ma
is profund is qu 
A Província de S Paulo, que tem sempre 

ii nhado na vanguai Ia de suas irn 
reclamava ha m ipo um digno repre 

cath di i u.--
!gente n 
| periodici o do verdad iro pro 

sso catholico, aplaudimos 
monto do novo orjrâ 

Novo Guilherme Tell— 
nica Li • du sr. Guilherme de Aze 

i para o «Jórn il do Ho 
do corrente extrahimos o s trecho : 
«Neste uioni culo do 

to, ha simplesmente no circo l\ice o 
1 itão llowe, varando a bala um pom i c il

ido na c ibeç i de Miss Ti lie liu ss il, e 
Miss Tilie partindo ao meio c im um tiro «Io 

m a um charuto que o capitão fuma a 
vim distancia. 
O capitão fclowe ('• um athleta. 0 cartaz 

ch ima-lhe ri ai de Guilherme Tell mas na 
verdade elle pároco autos rival de Sim 

Miss Tili' ó uma mulher de forra is exhu-
beranti a quem o Figaro ha i pmpo 
teve a amabilidade de chamar a n\ tis for-

Uicr que elle linha visto, <> quo me 
parece um quasi nada exagerado. 

Decreto n. 2827—de 15 de Março 
de 1879 
Dispõe o modo como deve ser feito o con-

icto de locação de sorvi 

1 loi por bem Sanccionar e Mandar que so 
execute a resolução seguinte da Assembléa 

li : 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES PBELIMINAB 

Art. Io Esta lei só comprehende : 
$ Io A locação dos serviços applicados à 

agricultura, 
fc$ 2" As empreitadas o trabalhos conser 

Dumanoir nentes a obras e fabricas respectiva 
cultura que serão regulados pelas disposi-

dos arts. 226 o seguintes do co 
[uando for omissa a present 

Ait. a" As demais locações 
continuarão a regular-se pela oi 

títulos 29 a 3õ, art. 226 
lo comraercio. 

rapho único. O governo mano 
anuexar a esta lei as disposições legislatí-

a quo ella so refere. 
i. 3o Esta lei ô applicavel tanl 

mal como ao estrangeiro. 

le 1830 e 11 de Outubro de 18 
i < > cont racto d rvi-

i:a sua form 
críptura public 
\ MO de paz do disti tua-

do o prédio rústico, DO qual 
ou, na capital das pnn inci 

ri ti mas, perante tabollião de notas, il 
ch indo se o locador. 

Uma publica forma do conl 

(|uem chorará cotntigo l Quem te adivinha-
ui\ isarà a BOIÍ I 

Quem te con ÍOI ira i rava 
ter a morto suavíssima, p rque imag 
que poderia pom o i r imul is a 
coar as frontes ju\ eni - do dou 
joelhados a beira do meu Puto i quiz 

, o. abrind i entrada do tranquil 
lo pi . repouso com 
a idéa de quo di imp irada n'oste 

do mundo, n nave gentil da 
\ doce •• oz do padi e < Ihrís-

tiano obrigou me a perdoar aquelles quo 
mo causam estas dores. I 
conta e ilicio ! 

Leonor com voz solom-
i ro-

o limpa lo de pai 
mundanas para que o espirito entre imma-
culado nas regiões da luz. Meu avô, o 
olhar tão limpi iue diviso j 
lloxo ria eternidado, não procura dob 
em . que repel-
limos, quando lhe 

Permit • indo di
zer a Magdalona quo es| >r ella a ! 

ção de ura mu ri bundo ? 
— Não ! não i bradou o velho com oxtra-

íario ímpeto ; já lli 
a quero ver, a custo arranquei do espirito 
essa va ; 

ícatario e outra 
mente. 
i. 5o 0 contrato feito fora do p 

i "executado no Império,será a th 
:onsul ou vice-cônsul bi 

Art. ('>"< >s menores de 21 ann 
conti \o de sei 

seus pios, ou.si forem orphãos por 
tutores,mediante prévia licença do juiz do 
orphãos.e,quando os orphãos sejam estran
geiros, por seus cônsules onde os houver. 

An. 7" 11 juiz de orph dis-
trictos designados do art. l'. 

An. 8° 0 loc ii trio Q obrigado a apresen
tar o contracto de locação .Io serviços ao 

etário da câmara municipal da 
da cora irea onde estiver situado o pre 

do ver quem m"a causou. 
E cahiu no leito, prostrado por esta ulti

ma commoção. A agonia docompoz-lho as 
ostrangulou-lhe a voz na gargan

ta. Tentou respirar, mas parecia que rj 
de ferio Lhe comprimia o peito. Kolaneoou 

n indizivel angustia para i 
nor, quo, assustada d\ li-
tava um olhar desvairado no rosto livido 

u avô. Depois voltou do D" ilüOS 
para o mar, que enrolava preguiçosamente 

OndttS, orladas do espuma o doura
das polo sol. Quiz fallar o não podo ; aper
tou convulsnmente a oi i.oonoro sol
tou um suspiro, o derradeiro o ecco das 
ultimas harmonias da i ia. 

mo por encanto, voltou a serenidade 
tran rnadas ; o rostuu pai-

lido, nas tranquillo, e os olhos envidi 
ilos fitavam-se no vago com a horrível ago
nia 

lava preguiçosamente as su
as ondas,orladas do espumas e douradas po-

i] ; o pescador, concertando as iv 
i alegre 

t mariti quarto 
azas impregnadas no perfumo i iot»i'i n.nte 
da marezia e o sino da igrej festi-

i, como que entoando o opitalim.o 
de Jo lagdalona. 

teve alguns instantes Leonor sem se 

n 0 qu servi ['o locador, para ser 
i no Ii\ i" próprio, num ru-

e esc ri -
: 

O governo rininará 
0 o os oniolumentes quo 

Ha comi io secretario da cama-
iinicipal, os quaes correrão a cargo do 

CAPITULO II 

DA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 

Art. 0° Esta lei admitto : 
§ 1" A - do serviços propriamente 

§J2° A locação de serviços mediante a par 
cena no, fruetos do prédio rústico, deno-

la*. 
§3° A l mediante a par-

* lavou-
^denominada «p pecuária». 

PU LO III 

DA L< í'Itol«LlAMEN'IE DÍTA 

Art. 10 A loc rnen 
te dita será regulada pela d .o do« ar 
tigos BBguinb 

Art. 11 A dura lia,sendo brazileiro 
o locador, não ; do seisJannos,*sal-

direito de renovação. 
Art. 12 Não havendo tempo ajustado.pre-

sume-se ser o de três annos agrários, con
tados conformo o costume do lugar. 

Art. 13 lera-se renovada a locação 
de servi* outro tanto tempo sobre o 
convencionado (art. 11) ou o presumido (art 
\2). si ate o ultimo mez do anno agrário, 
nem o locatário der, nem o locador exigir 

do servi 
t. 14 Si roo locador. o 

prazi m il da locação não excede-
annos salvo expressa renovação. 

t. 10 Na locação de serviços de m 
ularà^duração^que, transponh. 
le. 

Ar izo da 1 de serv. 

1871. 
Art. 17 < • pr. 

sim 

A i 

o qual ser-
m por qualquer 

sj i puzerem ao 
que 

por 
'liv idas i pos-

ores a ella. 
§ 2" Os contractos que impuzerem ao lo

cador a obrigação de mais do que me-
- le instituição. 

S 3o Os contractos que estipularem juros 
polo debito do locador. 

s? Io Não é nullo o contracto quo estipu
lar o preço da locação em determinadaquan 
tidade do fru nas, não havendo con-

.ordoça no instan- poder convoncer de quo a jmmobilidade do 
to em quo o celoste ceifoiro vem colher a rosto do seu avo era a immobilidade da mor-
soara madura! A i reconto o não to. Quando afinal percebeu que o anjo ter-
cicatrisou ainda. Nao me sinto com animo rivel se antecipara ãs previsões do undi co, 

soltou um grito angustioso, a cujo som cor
reram os criados, que choravam na . 
próxima 

Debalde intentaram elles, reforçados pe
lo capitão P |ue chegava n'esse ins
tante. I 
iPaqi 
dou e i a rlrm 
corpo de sou avo. lem que fechas
sem as janellas. porqu< culo da 
natureza ali om das vozes jubilosas, 
quo partiam da villa, tornavam mais pun
gente a sua amargura. Mandou acender as 

pozeram a cabeceira e aos 
. o, ordenando com um gesto a 

s que so retirassem, enclausurando-se 
n'aquelle ambiente, que respirava morte, 
repellindo a mais leve emanação quo lhó 
p.ulesso lembrar a vida, ajoelhou pallida 

i uma estatua tumular, ã beira do lei-
i rmcipiou a rezar fervorosamonte. 

• ntos sereno o levo-
o melancólico," apresentava agora um 

aspecto lugubro. As janellas, cerradas es-
crupulosamentô, mal deixavam passar um 
tímido raiosinho de sol que dourava os cre
púsculos suspensos na atmosphera e traça
va próximo da janella urna pequena linha 
luminosa m do sino, ha pouco tão a-
legre, agora, tornando-se indistineto, expi
rava em fúnebre toada no ouvido de Leo
nor. Jazia o resto do quarto immerso na 
mais profunda escuridão, sulcado apenas 
pelos lividos clarões das tochas. 

(Continua) 
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venção, presume-se consistir o proço om 
dinheiro. 

Art. 20 E' licito ao locador estrange 
contractado fora do Império, chegando ao 
Império,mas dentro do 1 moz depois do sua 
chegada, romper o contracto, com o qual 
veio, e celebrar outro i rcoiro,pagan
do integralmente as passagens o todas as 
quantias adiantad i 

Art. 21 Nos contractos do locação do ser
viços celebrados com menores, o locatário 
se responsabilisarã.como depositário,sol 
penas respectivas pela terça parte da solda
da, quo guardará para entregar ao menor, 
findo o contracto, qualquer que seja o de
bito dclle nesse tempo. 
Art. 22 O locatário e obrigado a ter um 

livro de conta corrente com os locadores 
do mesmo prédio rústico, livro aberto, nu
merado, rubricado e encerrado pelo juiz de 
paz a que se refere o artigo P. 

Art. 83 Deste hvrodevem constar chrono 
lógica esuccesivãmente os artigos do credi
to o debito assim como os recibos das quan
tias recebidas, passadas no mesmo livro pe
lo locador ou pessoa por elle designada. 

Art. LJí Este livro deve estar em poder do 
locatário: mas será exhibido no ciso do con 

içào do locador,por ocasião de ajustar-
se a couta corrente annual ou difinitiva, e 
bem assim toda a vez que o locador reclame 
Art. 25 O governo nos seus regulamentos 

determinará a fôrma da escripturação do 
livro, a prova que deve fazer, e o proces
so, o tempo, assim como a prerempçáo das 
reclamações e contestar 

Art. 2tJ Findo ou resolvido o contracto, 
dará o locatário ao locador um attestado 
consignando achar-se findo ou resolvido o 
contracto. 

Art. 2. Si o locatário,sem causa legitima 
recusar o atteátado,o juiz do paz,impondo-
lhe, depois de ouvil-o a malta d 100$ 
mandara passar pelo escrivão do paz um 
certificado, que assignarâ, declarando que 
o contracto esta findo, ou resolvido, con
firme a lei. 

Arr. 2í> Todavia, ai cela findo o contracto 
o locatária não ido.salvo seudoo lo
cador menor, e atti a maioridadi 
dar-lhe atti ajuste difinitivo da 
c"" uP\ alguma quantia lhe dever 
o locador, e não poder pagal-a, som appa-

jonsti.tua 
Art.20 Neste caso.o juiz de paz,tomando 
conhecimento do i , determinará a 
prorogação da 1 um ou dois an-

cons.-naudo u a quota de salários, a 
qual não excederá .le metade dellés, para 
ser applicada a solução do debito. 

^' rein, algum terceiro odere-
toraar a locação de serviços do 

locador, r̂ sponsab iisando-se a guardar e 
entregar ao locatário corta quota de salá
rios, nunca superior a terça parte delles, o 
j,,!/ -ra conforme o art. 27, 
declarando, no attestado ou certificado, o 
debito do locador. 
Par-'jírapho único. Do mesmo modo pro

cederá o juiz de paz, havendo a fiança de 
que trata o artigo 28. 

Art. 31 Este attestado ou certificado fi
cará sem vigor, se dentro em oito dias,não 
f°r apresentado ao juiz do paz o novo con
tracto de locação, e se cumprirá então o 
que determina o art. 20. sujeito o terceiro 
refractario a multa de 50$000 a 100$000, 
cujo processo os regulamentos do governo 
determinarão. 

Art. 32 Quando o locador ae despedir cora 
justa causa,ou for despedido sem justa cau • 
sa, mas dever ao locatário alguma quantia, 
o attestado do locatário ou certificado do 
juiz de paz (art. 27) devera declarar a im
portância do debito. 
Art. 33 O novo locatário é obrigado a re-

ter.para entregar ao amigo locatário.a ter
ça parto dos salários ajuntados.até eíTectivo 
embolso da divida constante do attest 

Art. 31 O antigo locatário tem acção exe
cutiva para ha\ -vo locatário a quota 
dos salários marcados no artigo antecedente 

Art. .'5."3 Não aproveita ao novo locatário 
a defeza fundada em lhe não ter mostrado 
o locador o attestado ou certificado do 
32, salvo si a locação dos serviços (art 8; 
foi em outra comarca. 

Neste caso a responsabilidade do novo 
locatário começa desdo a notificação judi
cial, leito pelo antigo locatário. 

Art. 36 Cessa a locação de serviços : 
§ Io Sendo findo o seu te npo. 
§ 2o Sendo resolvido o contracto. 

Continua. 

À esperança 

Filha do céo, consoladora dos afflictos, 
único refrígerio dos que soffrem, doce es
perança. 

E's a fonto bera-fazeja aonde i 
beber sôfregos as crenças que ali 
nosso coração. 
E's o astro radioso que, cra\ 

risonto do nossas aspirações, , 
os incertos nesse porogrinai 

E's a flor quo, na infância, i 
berço ; na quadra brilhante da raocid 
perfumas nossa alma ; o, nos gel dhi-
ce, pendes comnosco para a solidão do uma 
campa. 
E's,em fim,esse murmurar intimo da cons 

ciência que continuamente nos dizos :— 
«espera, espera» !.. 
Que soria de nós se no mundo não exis-

tissos, pomba de luz ? 
Que seria do naufrago, se o abandonas-

sos, quando elle, por noite tempestuosa,en
trevendo ao longe a praia salvadora, so a-
garra á ultima taboa de salvaçS 
Que seria do triste muribundo quo, 

despedir-se da vida terrena, exalla o ulti
mo alento, so o não guiasses caminhos d-
além tu mulo? 
Oh ! és, por ventura, o único thesour 

pobre ; a única alegria dos quo choram. 
Ê's o patrimônio santo do orphâo, da vi

uva, dos desvalidos. 
Vinculo sagrado que nos ligas a P 

infeliz de quem perdeu-to I porque jan 
poderá encontrar to : ôs fior, quo uma voz 
morta, nunca mais renasces, nunca mais ! 
Triste d'elle ! porqua na sua alma tudo 

ê treva, sonhos maus, dores elentas agoni
as. 
De seu coração manará continuamente o 

fel dos desenganos. 
E ditoso d'aquelle, por cuja fronte ro-

ças-te cora tuas azas, andorinha do céo ! 
Ditoso, sim. que tudo n'elle são flores, go-

festas o alegrias. 
Fiiha do céo, doce esperança, tu foste 

feita le ura bafejo de Jesus e de uma la
grima do Maria. 
Lagrima e bafejo sanetos que, n'uin mo

mento de sublime amor paterno, Deus legou 
aos homens. 

—Balsamo de consolação que curas nos
sas ulceras, cavadas pelo desalento, eu te 
supplico que, nos meus dias prósperos ou 
adversos, nunca, nunca me abandones, oh I 
único refrígerio dos que soffrem, oh ! divi
na esperança !... 
Novembro de 1879. 

GENESIO RODR GÜES. 

;.itão Antônio Corrêa Pacheco e Silva 
Juiz de Paz mais votado desta cidade de 
Ytú écc. 

Faz saber que,tendo sido designado pola 
Exmo. Sr. Presidente da Província o dia 1 
de de Dezembro do corrente anno, para 
proceder-se a eleição de Deputados á A.S-
sernbléa Legislativa Provincial,convoca aos 
Senhores Eleitores da Legislatura gorai, a-
baixo nomeados, para no dia design 
dez horas da manhã, comparecerem na 
Ia da Câmara Municipal, afim de procede
rem a referida eleição na forma da loi. 
para que chegue ao conhecimento de t 
manda lavrar o presente edital que será af-
fixado na porta da Matriz o publicado pola 
imprensa. Dado e passado nesta Fidelissi-
ma cidade de Ytú a 1 de Novembro do 1879 
— E u Francisco Guimarães Escrivão o os 
crevi.— Corrêa Pa d 

ELEITORES 

1 Ten. Feliciano Leito Pacheco Júnior 
2 Cap. Francisco J< \ndrado 
:5 Cap. Joaquim José do Toledo 
1 Antônio Victorino ria Rocha Pinto 

Ponto Paos do Barros 
6 Dr. Carlos Ilidro da Silva 
7 Alfs. Frederico Josó de Moraes 
8 Alfs Carlos A. de Vasconcollos i 
9 I arlos Kiehl 
10 Cap. Antônio Cerroa Pacheco o Silva 
11 Ten. Luciano Francisco do Lima 

. aqui in Vaz I rães 
13 Di im Fem Barros 
14 Manoel Constantino da Silva No\ 
15 Joaquim Onlvão d'AImoída Sobrinho 

Francisco do Paula Lei» • rgo 
17 Ten. Luciano Fran. «choco 
18 Emygdio Baptista Bueno 

só Rodrigues d'Arruda 
20 Francisco Antônio Nardy 
21 Elias Leopoldino de A. Prado 
22 Josó Feliciano Mendes 
23 Josó A. A. de Almeida Garret 
2a Josâ Mendes Galvão 
25 Barão do Tatuhy 
26 Ten. Cor. Luiz Antônio de Anhaia 

Juiz do Orpl 
< 

l'.i li tal 
jui-

i a venda judiei uin-
Simplicio, pi 

• 

do Flor 
i ii 0$000.- , fi
lho de Flon ' 500 

16 annos, avaliada 
100$000.—Benedicl >, 18 ani 

soltoira, avaliada p ($000.—Joaquj-
i, solteir por 

l:400$000.— Vicencia, | 
teira, avaliada por 1:400$000. Estes es
cravos pertoncem á herança do finado J 

to do Souza, e vão ser vendidos judici
almente por determinação doste juízo para 
solução do p • pedem ser 
examinados em podi iuva inventaia-
ante D. Anua Margarida de ''astro, no mu
nicípio do Cabreuva, deste Termo. I 
que lavrou-se o 

tu me o publ 
do-se os pretendeu I 
do próximo futuro mez Novembro, 
audienc 
sentadas. I do Ytú, 

!í de Outubro do 1879 — E u Franc 
lardino do Campos Cam 

escrivi—Francisco de .1 
1—3. 

II ia 
Vende-se bilhetes de loteria da 
Provincia—vendo-se na lo
teria extraida a 27 do 
corrente em o n 

vendido mais premio3 
lolpho d 

cor 
FRACA »Q MEHCAI 

PJíECOS CORRENTES 

Arroz com casca 
Arroz pil ado 
Farinha de milho 
Dita de raand 
Feijão 
Milho 
Café superior 
Dito inferior 
Assucir branco 
Dito redondo 
Dito mascavo 
Fumo superior 
Dito inferior 
Toucinho 
Sal 
P itatinhas 
Ovos. dúzia 
Porvilho 
Fran 

Aguarden 

3$000 
8$000 

4$000 

2$000 
7$000 
5$000 
5$'»00 
:i$500 

L2$000 
7$000 
2$2fl i 

IN1M ELIAS GALVÃO DE BARK 

RUA DA PALHA N. 66 

Colloca dentaduras parciaes por todos 
os sentidos, com especialidades. Dentadu
ras inteiras, garantindo perfeição, solidez 
e firmeza na mastigação. 

'. tudo qne diz respeito a sua arte. 
10 alcanse de todos. 2—5 

=^^X £ê^^^^* s§ 
xzy*>s tLj-^iS.ãy 

9 
ncellos 

partecipa ás pessoas de sua ami
zade e s clientes que mu
dou «e [-ara a jua do Commercio 
N. 1—4. 

£ 3 Í X ^ 
<L^v»««a-7*^'^ 

• fl 

A i Prior da \ 
pois 

da ra nventual, o não no dia 9 c< 
engano noticiamos na gazetilha. 

FU< em dias 
um papagaio. 

0 a fali ar, ô 
Í em um 

,ar à 
dono á rua da Palma. 

Ytú, 29 de Outubro de 187 

Feliciano Júnior. 

.tiun. cio Oommeroio 
José Antônio de Carvalho, antigo official da loja do GALLO, 0 
ultimamente estabelecido em S. Paulo, à rua de S. Bento, parti
cipa ao publico desta cidade que fixou aqui sua residência toman
do conta e direcção da antiga ofncina do Sr. José Pinto Duarte, á 
rua do Commercio. 
Garante aos freguezes promptidâo e perfeição em suas obras, tu

do por preços moderados, e feitas conforme o ultimo gosto dos 
figurino do Pariz. 

Aprompta C O S T U M E S om 48 horas. 
O abaixo assignado espera merecer a confiança do publico d'es~ 

ta cidade, e está certo que seos frequezes não terão razão de quei
xas de seus trabalhos. Ytü, 29 de Outubro de 1879. 1—4r 

R VALHO. 

file:///ndrado


lEiipreuMn Vfiiiina 

"V7"EN sa, soalh 
^ rada e empapollada,com b< 

modos para família, o era um dos a 
lugares desta cidade, visto 
na.esquina no largo da mat 
sa que vao para a i na. 
Quem dirigir -una 

casa para ver o tratai a proprietá
ria, ytú, 11 de Outubro do. 1879. 

4—5 da. 

Mune 
DE DECASí 

PATEO DES. FRANCISCO 

Nesta fabrica vende-se o arros pelos Dre-
ços abaixo. 

1 Sacca por 15$000 e vende-se também 
na mesma proporção de 10 litro 

tsca para animaes cavallars uns, 
a 080 réis 40 litros, pó, excellento alira 
para vaccas de leite, e para engordar por
cos (o superior ao milho) a (>u0 rs liO li nos. 

Yen 
mo

rada mio pom 

Euiv ora a pi 
lo. 2 —1 

Ytú i Outul 

rua ii Rita, p 

a monii 
era sua resid 

Ytú,25 de Setembro di 
6-6 j. [,\ A. 

LOJA 
D E 

A&B nat 
DE 

PEDRO LACRETA 
Tem sua loja de barbeiro na rua do 
Commercio, sempre prompta á disposição do 
respeitável publico Ytuano. 3— 1 

Barba 
Cortar o cabello. 
Fora da loja pagará o duplo. 

RUA DO COMMERCIO 

No bilhar do Abrahão, iodos os dias as 
5 horas da tardu haverá sorvetes: nos do
mingos e dias santifícados as li e 1/2 da 
manhã. 

!*«*•! Í<*Íp:»IB20M 540« I I O H N O S Í5S-

signantes que estamos proce
dendo a cobrança dos débitos 
das assignatiorct», aniiuiieios e 
outro» lraS>allio@ dcsla typo-
grapliia. 
/Vos que ainda nao s*ntlsíize-

i'aiii' o; importe de seus débitos 
do corrente anno e :tlf;ir.iiH pon 
cos que ainda nôsj devem do 
ai? no passado, rogamos o fa 
vor de satisfazerem. % (ue 
para sustcuíação ; of-
ficina nào contamos com ou
tro recurso. 

Outrosim <previnr 
que n e m u m traballio fello 

ta ollicina será entregue 
sem que úeja previam-ente pa 

E Í M I Í É O mecânico 

VENDA.-
Abai nado, )>or moveis parti

culares pretende vender uma eha< 
com meia legoa de fundo, eom pró
prias para café e intei ramen te I i gea -
da, e com mais de 30 alqueires de matta 
virgem aiem de grandes capocirões. Tem 
alem disto immensos pastos todos vaiados 
e divididos em 3, com mil pés de chá, 13 al
queires de roça já feita, parte em terreno 
que sorve para plantar cale. \ ra é 
toda forrada e assoalhada, com magníficos 
commodospara família;' as senzala 
cobertas de telha, bom moinho e pilões. 0 
motivo da venda não descontentará ao com
prador. 
2 — 4 José Galoão Paes de Barros. 

Tem a ! mir aos habitan
tes d'esl 
tanto no Brazil da M U 

i acqui 

—En 

ra indusl 

venç&o prc\ de que 
ito >'\ lin 

luperior 
aiachin 

1 

|G Paria de 1878. 
Chama ainda a i de
nominado 

PROI mú PATDRAÜ 
destinado oo fabrico cris-
tallisado som emprego do cai mal. 

ra infori ira cont' 
ve-se escrever a 

Porto -CPeliz. 

IATAK14 
aiiâis 

AJ RTJA DO CARMO 
O abaixo assignado proprietário da alfaiataria do FIGURINO 

ELEGANTE seientiflea que, tendo chegado para seu estabeleci
mento um perito official de S. Paulo, acha-se a disposição do res-
peitavel publico, encarregándo-se de apromptar com brevidade e 

i ta perfeioão como na Capital qualquer obra que lhe for confiada. 
Ytú, 15 de Outubro de 1879. 3-4 

Eduardo da Silva Tavares. 

fâllllâ 
d 

JOSÉ GERIBELLO & IRMÃO partocipai peitavel pu m a 
nova loja de fazendas na rua do commercio idade, ( I do Silvestre). 

icimonto o respeitável publico riado sorti-
tiraento de fazendas de lã 

LINHO 
ALG 

E 

Eonitc sortimento de chapéos 
CÇADOS 

HUVAS 
tudo ̂ e venderá mais barato á 

o do bem servii - que, queiram honrar--
i, não poupu Mnpenho da missão a o 

a rua di itinuará com o mesmo nogoci* de
baixo da mesma firma o que, em nada alteramos o systema até aqui adoptado. 3 — í 

RINK YTUANO 
AS 5 HOa&S DA TARDE 

Amanhã haverá no Jüink sran— de patinação ! 

escolhidos pedaços de musica. 

iniodi.lado dos fi ros, o da classe commorcial, o Hink so abri-
ll:l U m l ° i i,—-durando ate as í> horas da 

noute. 

O s preços serão do costume 

0 i do Rink participa ao respeitável publico que tem hoje em seo Hotel 
'"" ^al prompto, a qualquer hora, a apromptar 

»s, tudo por preços moderados. 

AO KINKI..RAPAZIADA! 


